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Piracicaba, 06 de outubro de 2009

PODER  EXECUTIVO

Art. 1º O Orçamento do Município de Piracicaba, para o exercício financeiro
de 2010, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, orça a receita e
fixa a despesa em R$ 756.160.178,00 (setecentos e cinqüenta e seis
milhões, cento e sessenta mil e cento e setenta e oito reais), compostos
da seguinte forma:

I - orça a receita em R$ 602.462.468,00 (seiscentos e dois milhões,
quatrocentos e sessenta e dois mil e quatrocentos e sessenta e oito reais)
e fixa a despesa em R$ 581.222.452,00 (quinhentos e oitenta e um milhões,
duzentos e vinte e dois mil e quatrocentos e cinqüenta e dois reais) para a
Administração Direta;

II - orça a receita em R$ 153.697.710,00 (cento e cinqüenta e três milhões,
seiscentos e noventa e sete mil e setecentos e dez reais) e fixa a despesa
em R$ 174.937.726,00 (cento e setenta e quatro milhões, novecentos e
trinta e sete mil e setecentos e vinte e seis reais) para a Administração
Indireta.

Art. 2º A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras
contribuições correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das
especificações constantes do ANEXO 02, de acordo com os seguintes
desdobramentos:

I - RECEITA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:

a) RECEITAS CORRENTES
1 - Receita Tributária R$ 162.017.000,00
2 - Receita Patrimonial R$ 8.663.323,00
3 - Transferências Correntes R$ 449.860.156,00
4 - Outras Receitas Correntes R$ 29.968.500,00
5 - CONTAS RETIFICADORAS R$ -59.094.000,00
TOTAL R$ 591.414.979,00

b) RECEITAS DE CAPITAL
1 - Alienação de Bens R$ 300.000,00
2 - Transferências de Capital R$ 10.747.489,00
TOTAL R$ 11.047.489,00

TOTAL DA RECEITA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
R$ 602.462.468,00

II - RECEITA DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

a) SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRACICABA:

1 - Receitas Correntes R$ 83.000.000,00
2 - Receitas de Capital R$ 3.538.330,00
TOTAL R$ 86.538.330,00

b) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA:

1 - Receitas Correntes R$ 9.435.860,00
2 – Receitas Correntes Intra-Orçamentária R$ 17.551.520,00
TOTAL R$ 26.987.380,00

c) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA:

1 - Receitas Correntes R$ 23.562.000,00
TOTAL R$ 23.562.000,00

d) EMPRESA MUNICIPAL DE DESENV. HABITACIONAL DE PIRACICABA:

1 - Receitas Correntes R$ 950.000,00
2 - Receitas de Capital R$ 15.650.000,00
TOTAL R$ 16.600.000,00

e) INSTITUTO DE PESQUISAS E PLANEJAMENTO DE PIRACICABA:

1 - Receitas Correntes R$ 10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00

TOTAL GERAL DA RECEITA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA R$ 153.697.710,00

TOTAL GERAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
R$ 756.160.178,00

Art. 3º A despesa será realizada na forma dos quadros analíticos constantes
do ANEXO 02 e respectivos sub-anexos, conforme discriminação seguinte:

I - DESPESAS POR ÓRGÃOS DE GOVERNO:

1) ORÇAMENTO FISCAL:

1.1 - Despesas da Prefeitura do Município de Piracicaba:

02.00 Secretaria Municipal de Governo R$ 4.925.000,00
03.00 Procuradoria Geral R$ 15.098.000,00
05.00 Secretaria Municipal de Administração R$ 16.003.000,00
06.00 Secretaria Municipal de Finanças R$ 22.820.000,00
07.00 Secretaria Municipal de Educação R$ 134.273.400,00
08.00 Secretaria Municipal de Obras R$ 31.180.000,00
10.00 Secretaria Municipal de Agricultura

e Abastecimento R$ 9.820.000,00
11.00 Secretaria Municipal de Defesa

do Meio Ambiente R$ 40.206.500,00
12.00 Secretaria Municipal da Ação Cultural R$ 9.485.500,00
13.00 Secretaria Municipal de Turismo R$ 2.763.000,00
15.00 Secretaria Municipal de Transportes Internos R$ 8.427.000,00
16.00 Guarda Civil R$ 19.748.000,00
17.00 Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes R$ 16.202.500,00
18.00 Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico R$ 5.891.489,00
19.00 Secretaria Municipal de Esportes,

Lazer e Atividades Motoras R$ 10.097.000,00
20.00 Secretaria Municipal do Trabalho e Renda R$ 2.960.500,00
TOTAL R$ 349.900.889,00

1.2 - Despesas dos órgãos de Administração Indireta:

31.00 Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba R$ 23.562.000,00
32.00 Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba R$ 84.602.130,00
35.00 Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba R$ 1.200.000,00
TOTAL R$ 109.364.130,00

1.3 - Poder Legislativo:

01.00 Câmara de Vereadores de Piracicaba R$ 19.644.000,00
TOTAL R$ 19.644.000,00

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
R$ 478.909.019,00

2) ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL:

01.00 Câmara de Vereadores de Piracicaba R$ 131.000,00
06.00 Secretaria Municipal de Finanças R$ 13.650.000,00
07.00 Secretaria Municipal de Educação R$ 2.682.000,00
09.00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social R$ 18.474.563,00
14.00 Secretaria Municipal de Saúde R$ 176.740.000,00
34.00 Instituto de Previdência e Assistência Social

dos Funcionários Municipais de Piracicaba R$ 42.973.596,00
TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL R$ 254.651.159,00

3) ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO:

33.00 Empresa Municipal de Desenvolvimento
Habitacional de Piracicaba R$ 22.600.000,00

TOTAL DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO R$ 22.600.000,00

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO FISCAL,
DA SEGURIDADE SOCIAL E DE INVESTIMENTOS R$ 756.160.178,00

II - DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO:

1 - DESPESAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:

03 Essencial à Justiça R$ 1.908.000,00
04 Administração R$ 65.584.000,00
06 Segurança Pública R$ 20.243.000,00
08 Assistência Social R$ 20.372.563,00
09 Previdência Social R$ 13.650.000,00
10 Saúde R$ 176.740.000,00
11 Trabalho R$ 6.616.500,00
12 Educação R$ 128.955.400,00
13 Cultura R$ 6.735.500,00
14 Direitos da Cidadania R$ 550.000,00
15 Urbanismo R$ 36.222.500,00
18 Gestão Ambiental R$ 36.801.500,00
19 Ciência e Tecnologia R$ 3.853.489,00
20 Agricultura R$ 9.770.000,00
22 Indústria R$ 1.203.000,00
23 Comércio e Serviços R$ 1.899.000,00

27 Desporto e Lazer R$ 6.443.000,00
28 Encargos Especiais R$ 22.900.000,00
99 Reserva de Contingência R$ 1.000.000,00
TOTAL R$ 561.447.452,00

2 - CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA:

01 Legislativa R$ 19.278.184,00
28 Encargos especiais R$ 30.000,00
99 Reserva de Contingência R$ 466.816,00
TOTAL R$ 19.775.000,00

3 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

3.1 - Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba:

09 Previdência Social R$ 150.000,00
11 Trabalho R$ 110.000,00
17 Saneamento R$ 80.118.570,00
28 Encargos especiais R$ 3.377.540,00
99 Reserva de contingência R$ 846.020,00
TOTAL R$ 84.602.130,00

3.2 - Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais
de Piracicaba:

04 Administração R$ 1.031.998,00
09 Previdência social R$ 36.784.230,00
11 Trabalho R$ 36.188,00
28 Encargos especiais R$ 2.319.900,00
99 Reserva de contingência R$ 2.801.280,00
TOTAL R$ 42.973.596,00

3.3 - Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba:

12 Educação R$ 23.355.000,00
99 Reserva de Contingência R$ 207.000,00
TOTAL R$ 23.562.000,00

3.4 - Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba:

04 Administração R$ 590.000,00
15 Urbanismo R$ 610.000,00
TOTAL R$ 1.200.000,00

3.5 - Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba:

16 Habitação R$ 22.600.000,00
TOTAL R$ 22.600.000,00

TOTAL GERAL DA DESPESA POR FUNÇÕES DE GOVERNO
R$ 756.160.178,00

III - FLUXO DE TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA À ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA:

Prefeitura do Município de Piracicaba
Transferências Concedidas R$ 40.548.200,00
TOTAL DE TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS R$ 40.548.200,00

Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba
Transferências Recebidas R$ 1.190.000,00
Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba
Transferências Recebidas R$ 6.000.000,00
Câmara de Vereadores de Piracicaba
Transferências Recebidas R$ 19.775.000,00
Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais
de Piracicaba
Transferências Recebidas R$ 13.583.200,00

TOTAL DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS R$ 40.548.200,00

IV - FLUXO DE TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA AO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS
MUNICIPAIS DE PIRACICABA:

Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais
de Piracicaba
Transferências Recebidas R$ 15.986.216,00
TOTAL DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS R$ 15.986.216,00

PROJETO DE LEI
Orça a receita e fixa a despesa do Município de Piracicaba para o exercício financeiro de 2010 e dá outras providências.



PIRACICABA, terça-feira, 06 de outubro de 20092

Prefeitura do Município de Piracicaba
Transferências Concedidas R$ 13.583.200,00
Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba
Transferências Concedidas R$ 1.936.200,00
Câmara de Vereadores de Piracicaba
Transferências Concedidas R$ 466.816,00

TOTAL DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS R$ 15.986.216,00

§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar transferências financeiras
para os órgãos da Administração Indireta e para Câmara de Vereadores de
Piracicaba, conforme demonstrativo constante do inciso III deste artigo.

§ 2º Os repasses financeiros mencionados no parágrafo anterior serão
efetuados pelo Poder Executivo, em épocas próprias, até os limites das
dotações orçamentárias vinculadas aos recursos do Tesouro.

Art. 4º O Município de Piracicaba fica autorizado a efetuar repasses
financeiros, para aportes extraordinários, ao Instituto de Previdência e
Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba – IPASP, para
a cobertura de eventuais insuficiências financeiras decorrentes do pagamento
de benefícios previdenciários do Regime Próprio de Previdência Social.

Parágrafo único. O repasse financeiro de que trata o caput deste artigo deverá
ser realizado por cada ente da Administração Pública Direta e Indireta, bem
como pela Câmara de Vereadores, em conformidade com a Lei
Complementar nº 219/08, desde que observado o estabelecido no
demonstrativo constante do inciso IV do art. 3º, retro.

Art. 5º O Poder Executivo não poderá anular parcial ou totalmente as dotações
orçamentárias da Câmara de Vereadores de Piracicaba para suplementação
de qualquer outro órgão ou secretaria, sem prévia autorização legislativa.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar por decreto, créditos
adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do total das
receitas efetivamente arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I,
combinado com o art. 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, ratificados pelo § 8º do art. 165 da
Constituição Federal.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar por decreto, a
transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite
de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente arrecadadas, nos
termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da Constituição da República
Federativa do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade na
Gestão Fiscal.

Art. 8º O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de
governo e entidades privadas, para o desenvolvimento de programas
prioritários nas diferentes áreas de sua competência, bem como, conceder
ajuda financeira a entidades assistenciais e outras por meio de subvenções,
auxílios e contribuições.

§ 1º Os convênios, subvenções, auxílios e contribuições poderão ser
concedidos desde que apresentado plano de trabalho, contendo metas
objetivas em consonância com o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigentes e atendendo às normas estabelecidas na Instrução Normativa do
Sistema de Controle Interno Nº. 01/06.

§ 2º Fica vedada à concessão de ajuda financeira às entidades que não
prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como às
que não tiverem suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal.

Art. 9º Os Fundos Especiais constantes do orçamento geral do município,
somente poderão ter as suas despesas realizadas até o montante
correspondente ao efetivo ingresso das respectivas receitas.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo
suplementará, se necessário, as dotações vinculadas aos Fundos Especiais,
até o limite de suas efetivas arrecadações.

§ 2º As suplementações de que trata o parágrafo anterior não serão
contabilizadas, para efeito do cálculo dos percentuais aludidos nos art. 6° e
7° dest a Lei.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer uso do que dispõe o art.
66 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a executar Restos a Pagar do
exercício de 2009, de acordo com as disposições legais, desde que possua
a contrapartida financeira.

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de créditos
nos termos da legislação em vigor.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2010.

BARJAS NEGRI
 Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto
de lei que “orça a receita e fixa a despesa do Município de Piracicaba para o
exercício financeiro de 2010 e dá outras providências”.

Preliminarmente, importante esclarecer que o presente projeto
visa atender ao disposto no inciso III, do art. 1º – Das Disposições
Transitórias, da Lei Orgânica do Município de Piracicaba, sendo
elaborado em consonância com seus demais dispositivos legais, com o
art. 165 da Constituição Federal de 1.988, com o art. 5º da Lei de
Responsabilidade Fiscal e com os demais dispositivos constantes da
Lei Federal nº 4.320/64.

Ademais, visando subsidiar a análise de seu conteúdo e a
compreensão dos elementos que nortearam sua elaboração, passamos a
expor o que segue:

PARÂMETROS MACROECONÔMICOS

Na elaboração do presente orçamento, foram considerados os
recentes cenários divulgados para a economia para 2010, que se refletem
nas estimativas da receita do Município pela projeção das expectativas
de crescimento da economia brasileira, sendo que, em alguns casos,
foram utilizados índices diferenciados, maiores ou menores, conforme
as peculiaridades de cada receita estudada.

Apesar das particularidades, procurou-se obedecer aos
parâmetros adotados no Orçamento da União que foi apresentado ao
Congresso Nacional e as estimativas fixadas pelo Banco Central do Brasil,
o qual estima que em 2010 o PIB (Produto Interno Bruto) brasileiro
crescerá 4,0% (quatro por cento) e que a inflação média também será da
ordem de 4,0% (quatro por cento), segundo o IPCA.

No âmbito municipal trabalhou-se com as projeções
macroeconômicas acima citadas, com valores realizados de receitas e
despesas até 30 de agosto de 2009 e com a previsão de realização até
dezembro de 2009 e suas respectivas projeções para 2010.

ORÇAMENTO GLOBAL

O Orçamento Global do Município é composto por órgãos da
Administração Direta e Indireta, sendo que na Administração Direta estão
incluídos a Câmara Municipal, a Procuradoria Geral, a Guarda Civil e as
Secretarias Municipais.

Já na Administração Indireta estão incluídos o Serviço Municipal
de Água e Esgoto de Piracicaba, a Fundação Municipal de Ensino de
Piracicaba, o Instituto de Pesquisa e Planejamento de Piracicaba, o
Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais
de Piracicaba e a Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional
de Piracicaba.

O Orçamento Global totaliza R$ 756.160.178,00 (setecentos e
cinqüenta e seis milhões cento e sessenta mil e cento e setenta e oito
reais).
RECEITAS

Dentre as principais fontes de arrecadação há que se dar destaque para
as receitas tributárias, de competência municipal e aquelas oriundas de
transferências de outros níveis de governo, tais como a quota-parte do
Fundo de Participação dos Municípios (União) e a quota-parte do ICMS
(Governo do Estado).

O grupamento da Receita Tributária, com valor equivalente a R$
162.017.000,00 representa 21,4% do total geral do orçamento. As receitas
integrantes desse grupo são provenientes: do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, do Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza – ISSQN e, também, do Imposto sobre Transmissão
"Inter-Vivos" de Bens Imóveis – ITBI, dentre outras, conforme
detalhamento em anexo específico.

Ampla contribuição para esse grupo advém da receita do ISSQN, que
representa 9,9% da receita total orçada e que nos últimos anos tem se
elevado, ora por motivação econômica, ora por razões decorrentes de
alterações de legislação desse tributo e aperfeiçoamento no sistema de
controle e arrecadação.

As receitas classificadas como Transferências Correntes, em
montante equivalente a R$ 449.860.156,00, compõem o grupo
responsável por maior parcela da receita, isto é, 59,5% do total do
orçamento. Embora muito dependente dessas receitas, a Prefeitura
tem procurado reduzir paulatinamente sua participação relativa,
mediante a adoção de ações que resultem em melhoria dos níveis
de arrecadação da receita própria.

As transferências da quota-parte do Fundo de Participação – FPM, a
serem repassadas pelo Governo Federal, estão estimadas com
decréscimo de 5,0%, em virtude da diminuição do repasse verificado em
2009.

No tocante aos valores relativos ao repasse da manutenção do Sistema
Único de Saúde – SUS, estes foram projetados em razão do número de
atendimentos de média e alta complexidade. Acrescentando, ainda, os
repasses ao Piso de Atenção Básica (PAB), os projetos como o PSF –
Programa Saúde da Família e do Programa Agentes Comunitários de
Saúde (PACS), Assistência Farmacêutica e outros.

Foram inseridas na proposta orçamentária as receitas do Fundo Nacional
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação (FUNDEB), em conformidade com a Lei
Federal nº 11.494, de 20/06/07, destinado ao atendimento das despesas
com o ensino, regulado pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei
Federal nº 9.394/96).

O valor da principal receita do Município, referente à quota-parte do ICMS,
tem expectativa de crescimento real de 5,9%, reflexo do crescimento
expressivo do Município no índice de participação no Estado, como
podemos verificar a seguir:

Também foram considerados na proposta os valores de cobrança da dívida
ativa, com a manutenção de políticas ostensivas na recuperação de receitas
dessa natureza.

O crescimento da cidade, por seu turno, não apresenta só efeitos positivos;
se, por um lado, exige do setor público maior eficiência na distribuição dos
gastos governamentais, por outro, requer sua continuada especialização
como resultado da necessidade de atender às novas demandas.

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
A Receita Total da Administração Direta para 2010 é de R$

602.462.468,00 (seiscentos e dois milhões, quatrocentos e sessenta e dois
mil, quatrocentos e sessenta e oito reais), com um crescimento nominal de
11,8% (onze vírgula oito por cento) em relação à Receita Total prevista para
2009.

As cinco principais receitas tributárias e de transferências (ICMS,
ISSQN, IPVA, IPTU e FPM) representam o montante de R$ 410.800.000,00
(quatrocentos e dez milhões e oitocentos mil reais), que correspondem a
68,2% (sessenta e oito vírgula dois por cento) de toda receita, as quais vêm
apresentadas da seguinte forma:

O Fundo Municipal de Saúde que recebe recursos vinculados do Ministério
da Saúde tem sua receita estimada em R$ 74.570.000,00 (setenta e quatro
milhões, quinhentos e setenta mil reais), representando 12,4% (doze vírgula
quatro por cento) do total das receitas e, o Fundo de Desenvolvimento do
Ensino Básico – FUNDEB tem sua receita estimada em R$ 59.743.200,00
(cinqüenta e nove milhões e setecentos e quarenta e três mil e duzentos
reais), representando 9,9% (nove vírgula nove por cento) do total das receitas
previstas.

Todas as demais receitas no valor de R$ 57.349.268,00 (cinquenta e
sete milhões, trezentos e quarenta e nove mil, duzentos e sessenta e oito
reais), representam 9,5% (nove vírgula cinco por cento) do total previsto.

ANÁLISE DA RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

As receitas tributárias no exercício de 2009 vêm apresentando
desempenho inferior ao estimado quando da elaboração do orçamento, em
setembro de 2008, em virtude da crise econômica que atinge o país. Muito
embora as expectativas para 2009 não se confirmem, nas projeções das
principais receitas municipais a tendência é de crescimento para 2010,
conforme podemos verificar:

- a arrecadação proveniente dos repasses do ICMS deve atingir a
marca dos R$ 180,0 milhões no atual exercício, sendo projetada, para 2010,
uma arrecadação de R$ 203,0 milhões, ou seja, 12,7% (doze vírgula sete
por cento) de elevação sobre a nova previsão de 2009;

- para a arrecadação de ISSQN, estima-se o montante de R$ 74,8
milhões, demonstrando uma variação positiva de 6,8% (seis vírgula oito por
cento) sobre a previsão de arrecadação de 2009 - elevação esta proveniente
das expectativas macroeconômicas citadas e das ações e mecanismos de
inteligência fiscal que estão sendo implantadas, baseadas, principalmente,
na ampliação das bases cadastrais e modernização das ações de
arrecadação;

- a respeito do IPTU, estima-se uma arrecadação para 2010 de R$
44,0 milhões, significando uma elevação de 4,7% (quatro vírgula sete por
cento) sobre a previsão de 2009, provenientes da correção inflacionária do
período anterior, atualização no cadastro de contribuintes e da expectativa
de realização para 2009;

- em relação ao IPVA, estima-se uma arrecadação para 2010 de R$
51,0 milhões, contra receita de R$ 46,0 milhões previstos para 2009,
justificados através do aumento expressivo no número de licenciamento de
veículos e da correção do valor do imposto;

- em relação ao FPM, a previsão considera além dos parâmetros
macroeconômicos citados, uma queda nos valores previstos, em virtude da
diminuição de repasse do Governo Federal ocorrido em 2009, devendo a
arrecadação alcançar R$ 38,0 milhões em 2010;

Destaca-se, também, o esforço que a Administração vem realizando
para manter a cobrança dos débitos inscritos em dívida ativa, inclusive dos
maiores devedores do município, com a estimativa de arrecadação para
2010 da ordem de R$ 21,0 milhões.

DESPESAS DO MUNICÍPIO

As despesas totais do Município, distribuídas entre Despesas Correntes e
Despesas de Capital, somam R$ 756.160.178,00 (setecentos e cinqüenta e
seis milhões, cento e sessenta mil e cento e setenta e oito reais) e contém
gastos, tais como: Pessoal e Encargos Sociais, Serviço da Dívida, Outras
Despesas Correntes e Investimentos em obras e equipamentos, alocados
entre os diversos programas do governo municipal.

DESPESAS DA ÁREA SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

O Total Geral das Despesas da Administração Direta para 2010 é de
R$ 581.222.452,00 (quinhentos e oitenta e um milhões, duzentos e vinte e
dois mil e quatrocentos e cinqüenta e dois reais) e dentro das secretarias da
área social, merece destaque especial, o orçamento da Secretaria Munici-
pal de Saúde, que atinge em valores nominais o maior orçamento já previsto,
mostrando a preocupação da atual administração na priorização de
investimentos em infraestrutura, recursos humanos, medicamentos e
insumos necessários para o desenvolvimento de projetos e atividades
voltados à saúde pública.

Ano Base 
Valor 

Adicionado 
(R$) 1 

População 
Receita 

Tributária 
Própria (R$) 2 

Área 
Cultivada 

(ha) 

Área 
Inundada 

(km2) 

Área 
Preservação 

(índice) 3 

Índice 
Percentual 

de Participação 4 

2008  6.746.800.913  329.158  122.992.631  102.295,93  49,03  0,145340  1,00255120 

2007  5.585.785.931  329.158  102.108.889  108.603,30  49,03  0,143611  0,94656567 
 Fonte: http://www.fazenda.sp.gov.br/dipam/indice2.asp?cod=535, em 23.set.09

Previsão de Arrecadação Anual - LOA 2010 – Principais Receitas 

Receita ICMS ISSQN IPVA IPTU FPM TOTAL 

Valor/ano 203.000.000 74.800.000 51.000.000 44.000.000 38.000.000 410.800.000 
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Ao compararmos com a obrigação constitucional de aplicação das despesas
com saúde - mínimo de 15% (quinze por cento) dos impostos e transferências
determinados pela Emenda Constitucional nº 29 - em 2010 o percentual
aplicado alcança 22,6% (vinte e dois vírgula seis por cento), um dos maiores
já alcançados no Município.

O orçamento da Secretaria Municipal de Saúde representa, em 2010,
31,5% (trinta e um vírgula cinco por cento) do Total Geral das Despesas da
Administração Direta (excluídas as da Câmara Municipal), e em apenas 6
(seis) anos, ele mais que dobrou, era R$ 70,0 milhões em 2004 e passa a
R$ 176,7 milhões em 2010, um crescimento expressivo em termos
percentuais de 152,4%, conforme podemos constatar a seguir:

Orçamento Inicial Proposto – inclusive Fundos Próprios
Despesas Secretaria Municipal de Saúde – 2004 a 2010

Ano    Valor LOA inicial
2004 R$ 70.014.000,00
2005 R$ 82.243.070,00
2006 R$ 91.698.000,00
2007 R$ 101.919.000,00
2008 R$ 119.616.808,00
2009 R$ 144.635.000,00
2010 R$ 176.740.000,00

As despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino também
merecem um destaque especial, o orçamento da Secretaria Municipal de
Educação é de R$ 136.955.400,00 (cento e trinta e seis milhões, novecentos e
cinqüenta e cinco mil e quatrocentos reais) em 2010, atingindo 25,3% do limite
determinado pela Constituição Federal.

O crescimento dos orçamentos das Secretarias Municipais de Esporte,
Lazer e Atividades Motoras - SELAM, da Ação Cultural - SEMAC e do
Desenvolvimento Social - SEMDES foram muito expressivos entre os anos de
2005 a 2009 e continuam a crescer em 2010, demonstrando grande preocupação
da Administração com gastos da área social. As secretarias da Ação Cultural e
de Esportes, Lazer e Atividades Motoras tiveram um crescimento expressivo de
210,3%, nesse período. No conjunto, os orçamentos das secretarias sociais
cresceram 152,8% (cento e cinqüenta e dois vírgula oito por cento) em relação
aos últimos seis anos, cuja composição detalhamos no quadro a seguir:

Orçamento Inicial Proposto – inclusive Fundos Próprios
Secretarias Selecionadas – 2005 a 2010 (R$)

SECRETARIA 2005 2006 2007 2008 2009 2010
SELAM 3.616.850 6.990.000 8.138.943 8.388.200 9.292.000 10.097.000
SEMAC 2.693.201 3.784.000 4.811.000 5.975.000 6.900.200 9.485.500
SEMDES 9.913.598 12.653.266 13.895.030 15.572.500 17.213.398 18.474.563
SEMTRE - - -  1.260.000 2.793.000 2.960.500
TOTAL 16.223.649 23.427.266 26.844.973 31.195.700 36.198.598 41.019.573

PARTICIPAÇÃO POPULAR

A população teve importante participação na decisão do presente
orçamento. A Administração Municipal realizou audiências públicas com dezenas
de entidades como diretorias de centros comunitários, associações de
moradores, comissões de bairros, clubes de serviços, sindicatos, entidades de
classes, dentre outros. Nessas audiências, foram apresentadas e debatidas as
mais importantes reivindicações, que depois de estudada sua viabilidade técnica,
muitas foram incorporadas ao orçamento. O mesmo aconteceu com as
reivindicações apresentadas nas assembléias de bairros.

O Orçamento Participativo também mereceu um destaque especial. Além
das 08 (oito) reuniões ordinárias ocorridas de fevereiro a setembro de 2009,
Durante os meses de maio a agosto, foram realizados os encontros regionais,
onde foram coletadas as demandas das regiões, sendo no total de 15 (quinze)
Plenárias Regionais - 12 (doze) nas regiões Leste, Norte, Oeste e Sul – (3
reuniões em cada região) – 02 (duas) na Região Rural e 01 (uma) na Região
Central, com ampla participação e debates a respeito das sugestões
apresentadas. Destaca-se nesses encontros o elevado grau de objetividade e
envolvimento dos participantes estabelecendo um canal facilitador e de
apontamento para desenvolvimento de ações nas áreas de gestão administrativa,
educação, infra-estrutura, cultura, esporte e social, meio ambiente e agricultura,
saúde e segurança.

Com respaldo nessa rica fonte de sugestões provenientes dos encontros
regionais e das audiências, a Administração Municipal tem buscado equalizar a
peça orçamentária com as demandas apresentadas e reserva dentro de seus
programas/projetos cerca de R$ 4,0 milhões para atendimento dos principais
projetos vindos das demandas do Orçamento Participativo, demonstradas em
anexo e que serão priorizadas e executadas conforme disponibilidade
orçamentária de cada pasta envolvida.

A SITUAÇÃO ATUAL E AS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PARA 2010

Em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal e cônscia de
sua responsabilidade social, a Administração Municipal vem agindo
decisivamente na busca do equilíbrio financeiro, desencadeando um amplo
processo de readequação, contenção de despesas, racionalização de gastos e
ampliação das suas receitas para os exercícios financeiros seguintes.

Em 2009, manteve-se a política de contenção de despesas, com o
contingenciamento de despesas de custeio e investimentos, controle na
realização de horas extraordinárias, o estabelecimento de quotas máximas para
o consumo de combustíveis e avanço no processo de modernização de compras.
Em 2010, iremos manter essa mesma política, principalmente para fazer frente
ao aumento do custeio, devido às novas contratações de servidores previstas
para as áreas de educação e saúde e do aumento da manutenção de áreas
públicas, serviços de limpeza, combustíveis, iluminação pública, medicamentos
e outros, sem qualquer prejuízo nos projetos sociais em andamento no Município.

Do lado das receitas, a Administração Municipal no exercício de 2010 irá
intensificar ações que objetivam, em primeira instância, aumentar o potencial
de arrecadação do município, através de um processo de ampliação de bases
cadastrais, especificamente, no que se refere ao ISSQN e ao IPTU. Em segundo
lugar, a municipalidade objetiva manter a atual política de recuperação de ativos
financeiros inscritos em Dívida Ativa, de forma a garantir a justiça fiscal,
necessária, tanto ao equilíbrio das contas públicas quanto ao princípio da
moralidade frente à maioria dos contribuintes adimplentes com o fisco municipal.

ALTERAÇÕES E ADEQUAÇÕES

O Poder Executivo, conforme autorização da Lei nº 6.481 de 08 de junho de
2009, adequou as metas das ações orçamentárias, bem como as metas fiscais
estabelecidas para o exercício, de forma a assegurar o permanente equilíbrio
das contas públicas e a conjuntura do momento. As revisões do Plano Plurianual
2010-2013 e as Diretrizes Orçamentárias para 2010 serão encaminhadas ao
Legislativo Municipal, juntamente com o projeto de Lei Orçamentária Anual para
compatibilização das peças.

AUSTERIDADE E COMPROMISSOS

É compromisso desta Administração a busca incessante da austeridade
nos gastos públicos e a obtenção do equilíbrio financeiro e orçamentário das
contas públicas. Visando este objetivo, partimos do princípio, como em qualquer
planejamento, que é função da administração pública mobilizar os recursos
financeiros, humanos e materiais para que possa melhor cumprir suas
finalidades.

Sobre os recursos financeiros, os objetivos, além da busca do reequilíbrio
financeiro da Prefeitura, serão o de atingir o máximo de justiça fiscal, a
transparência nos gastos e a desburocratização dos diversos tipos de cobranças.

No que se refere aos recursos humanos, a tarefa é adequar a quantidade
e composição dos servidores públicos às necessidades das diversas áreas de
atuação da Prefeitura, ação que a Administração tem perseguido, principalmente,
através da contratação de professores e profissionais ligados à área da saúde.
Em consonância com essa preocupação, estamos adequando a infraestrutura
física da Prefeitura e de prédios públicos (edifícios, ambientes, mobiliário,
informática, telefonia, veículos, máquinas) para melhorar o ambiente de trabalho,
valorizar o servidor público e dotar os servidores das condições necessárias
para executar as suas tarefas.

Quanto aos recursos materiais, além dos enunciados acima, outra grande
preocupação é disponibilizar os materiais de consumo e demais insumos para
que as atividades ocorram sem interrupção e com melhoria da qualidade da
prestação de serviços à população, com aprimoramento e racionalização de

nossas compras, com implantação de novos processos (licitação por pregão
eletrônico e presencial).  Nossa meta é evitarmos desperdícios e valorizar os
recursos públicos, dentro da linha de transparência e eficiência da gestão pública.

Para o ano de 2010, a Administração Municipal estará melhorando a
qualidade dos serviços prestados à população, ao mesmo tempo em que amplia
a oferta de serviços, principalmente na área social como saúde, educação,
esportes e lazer, cultura, desenvolvimento social e segurança. Merece destacar
os investimentos previstos nos equipamentos urbanos, principalmente na saúde,
educação, infra-estrutura viária, de pavimentação asfáltica, de iluminação pública,
transporte coletivo, saneamento e habitação.

Merecendo destaque especial a construção do Hospital Regional, obra
inserida dentro do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, com previsão
de conclusão para 2012, e que demonstra a grande preocupação da
Administração Municipal em melhorar a qualidade dos serviços de saúde
prestados à população.

A título de ilustração apresentamos a seguir, a relação de quarenta
projetos, que concentram a maior parte dos investimentos previstos no orçamento
de 2010:

PROJETOS SELECIONADOS

PROJETO VALOR EM REAIS
1 CONSTRUÇÃO DE HOSPITAL 12.000.000
2 CONSTRUCAO E REFORMAS DE ESCOLAS 7.150.000
3 CONSTRUCAO DA PONTE SOBRE RIO PIRACICABA-MIRANTE 5.000.000
4 IMPLANTACAO DE SISTEMA VIARIO DO CANAL DO TORTO 4.500.000
5 IMPLANTACAO DO PARQUE TECNOLOGICO 3.833.489
6 RECUPERACAO E PRESERVACAO DO PARQUE ENGENHO CENTRAL 3.300.000
7 AMPLIACAO DO ESTACIONAMENTO DE VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL 2.000.000
8 CONSTRUCAO DO VIADUTO DA AV. RIO CLARO 2.000.000
9 MODERNIZACAO DO CADASTRO TECNICO 2.000.000
10 DESAPROPRIACAO E AQUISICAO DE IMOVEIS DE INTERESSE PUBLICO 1.500.000
11 PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS 1.500.000
12 PROJETO E OBRAS DE ESTRUTURAÇAO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL 1.500.000
13 MELHORIA HABITACIONAL 1.275.000
14 DUPLICACAO DA AV. RIO DAS PEDRAS, DO MORUMBI ATÉ CECAP/ELDORADO 1.000.000
15 INTERLIGACAO E ALCAS DE ACESSO AV. LUCIANO GUIDOTTI 1.000.000
16 REMODELACAO VIARIA E IMPLANTACAO DE ROTATORIAS EM VIAS PÚBLICAS 1.000.000
17 IMPLANTACAO DE PARQUE AUTOMOTIVO 750.000
18 IMPLANTACAO DE UNIDADES DE SAUDE 750.000
19 CONSTRUCAO DE CAMPOS DE FUTEBOL DE AREIA/VARZEANO/CENTROS ESPORTIVOS 720.000
20 CONSTRUCAO DA PONTE DO CORREGO DO ENXOFRE 700.000
21 CONSTRUCAO DE GINASIO MULTIDISCIPLINAR 700.000
22 CONSTRUCAO DO PREDIO PARA O SETOR DE MECANICA 700.000
23 REMODELACAO VIARIA AV. LIMEIRA 700.000
24 READAPTACAO E REFORMA DO PREDIO DA CAMARA 600.000
25 REURBANIZACAO DE FAVELAS 600.000
26 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA 600.000
27 IMPLANTACAO DE CENTROS DE LAZER 550.000
28 ACOES DE APOIO E MODERNIZACAO DO CORPO DE BOMBEIRO 500.000
29 EXTENSAO DE ILUMINACAO PUBLICA 500.000
30 IMPLANTACAO DE PARQUES 500.000
31 REMODELACAO VIARIA PARA CONSTRUCAO DO VIADUTO DA AV. 1º AGOSTO 500.000
32 SINALIZACAO HORIZONTAL, VERTICAL E SEMAFORICA NAS VIAS PÚBLICAS 500.000
33 IMPLANTACAO DE CENTROS DE EDUCACAO DIGITAL 450.000
34 REFORMA DO PREDIO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICICA 450.000
35 IMPLANTACAO DE PRACAS 440.000
36 REVITALIZACAO DA AREA CENTRAL 400.000
37 CONSTRUCAO DE CALCADAS EM VIAS PUBLICAS 300.000
38 IMPLANTACAO E REVITALIZAÇÃO DE PONTES RURAIS 300.000
39 IMPLANTACAO DA NOVA SEDE DO COT-CENTRAL DE ORTOPEDIA 300.000
40 IMPLANTACAO DE ESTACOES DE CONEXAO 290.000

TOTAL DOS PROJETOS SELECIONADOS 63.358.489

Assim, diante de todo o acima exposto e da grande importância da peça
orçamentária na administração do Município de Piracicaba é que
apresentamos o presente Projeto de Lei, contando com o beneplácito dos
Nobres Vereadores para sua aprovação por UNÂNIMIDADE!

Piracicaba, 30 de setembro de 2009.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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Região Bairro Demandas
1 CENTRO Algodoal Av. Basilio de Souza (lado de cima) terminar trecho/obra parada na Igreja S. Pedro
2 CENTRO Algodoal Aumentar linha de ônibus e horários no bairro;
3 CENTRO Algodoal Rua Daniel Rinn x Princesa Leopoldina = 02 terrenos = implantar Posto Policial,
4 CENTRO Algodoal Escola ou área de lazer;
5 CENTRO Algodoal Av. Conceição - recape frente a Escola e sinalização viária no trecho;
6 CENTRO Nhô Quim Posto Policial = Guarda Civil = implantar na Praça do Parafuso;
7 CENTRO Nhô Quim Ligação da Av. Dna. Santina com a Av. 1º de Agosto;
8 CENTRO Vila Rezende Escola Infantil = 2 à 6 anos;
9 CENTRO Vila Rezende Pediatra = 24 horas no Pronto Socorro;
10 CENTRO Vila Rezende Descentralizar o SAMU;
11 CENTRO Vila Rezende Canalização do Córrego do Cavalinho;
12 CENTRO Vila Rezende Posto Policial no bairro;
13 CENTRO Vila Rezende Término da valeta=obra da Igreja São Pedro para cima;
14 CENTRO São Dimas Imóvel na área compreendida pelas ruas=Dr. Paulo Pinto, Padre Lopes = Propor ao Legislativo

um Projeto de Lei p/desapropriação e transformar o imóvel em Posto de Atendimento a Saúde
Ou mesmo uma creche (item 22)

15 CENTRO São Dimas Implantação de semáfaro no cruzamento: Av. Torquato da Silva Leitão com a Rua D. Eugenia
16 CENTRO São Dimas Rua Dr. Paulo Pinto no cruzamento com a Av. Torquato da Silva Leitão; Estudo para aliviar o

congestionamento por falta de visibilidade para quem vai sentido ao Shopping
17 CENTRO São Dimas Construir redutor de velocidade frente ao Lar dos Velhinhos Pista que vai sentido Clube de

Campo para o shopping
18 CENTRO São Dimas Sinalização no cruzamento das Ruas Viégas Muniz x João Sampaio: de área escolar e redução

de velocidade
19 CENTRO São Dimas Rua João Sampaio com cruzamento da Rua José Ferraz de Camargo: nivelar a boca de lobo

do poço de inspeção do esgoto do Semae que está rebaixada pelo recapeamento da rua
20 CENTRO São Dimas Parte frontal do salão Paroquial da Igreja da Paroquia Santa Cruz e São Dimas: Construção

de redutor de velocidade, faixa para pedestres e colocar placa (Cuidado Crianças)
21 CENTRO São Dimas construir creche no bairro
22 CENTRO São Dimas Calçadas do bairro
23 CENTRO São Dimas Poda e substituição das árvores com porte elevado, prejudicando casas e calçadas
24 CENTRO São Dimas Problemas de estacionamento de veiculos dos freguentadores da academia e da Escola colegio

São Dimas da Av.Torquato da Silva Leitão
25 CENTRO São Dimas Estudo e sinalização no cruzamento das ruas Capitão Emídio c/ Viégas Muniz
26 CENTRO São Dimas Escola Estadual Melo Ayres = área verde com lixo e dejetos de animais e seres humanos,

sendo necessário colcoar um zeladorp/ações corretivas
27 CENTRO São Dimas Av. Centenário da rotatória Renato Wagner com entrocamento Av. Carlos Botelho; Reforma

da calçada e ampliar faixa de trânsito e Impedir o tráfego de caminhões e carretas pesadas
28 CENTRO São Dimas Centro de Esporte e Lazer Luiz Osório Bonassi ; a) Instalar  sitema de acionamento automático

de ligação das luzes das áreas Contratar um zelador para o local Construir rampas
ergonométricas para acesso com segurança para portadores de necessidades especiais

29 CENTRO São Dimas Supermercado Jaú Serve: Trocar a cobertura do ponto de ônibus
30 LESTE Cecap Investimento na região com projetos de lazer, esportes e cultura;
31 LESTE Cecap Biblioteca para atender a região;
32 LESTE Cecap Iluminação nas Praças,  Avenidas e becos  e Av. Eurico Gaspar Dutra/somente de 1 lado;
33 LESTE Cecap Praças com maior manutenção = contribuindo com o fim da  marginalidade;
34 LESTE Cecap Segurança = Guarda Municipal colabora mais com a população e com as rondas
35 LESTE Cecap I Pavimentar as alamedas;
36 LESTE Cecap I Colocar profissionais especializados nos atendimentos do PSF;
37 LESTE Cecap I Construir PSF;
38 LESTE Eldorado Sinalização viária na =  Escola,  Creche e no  PSF - lugares de muito acesso;
39 LESTE Eldorado Construir pray ground;
40 LESTE Eldorado Transporte coletivo - ônibus em más condições transportando os passageiros;
41 LESTE Eldorado Trocar a Base Militar pela Guarda Civil;
42 LESTE Eldorado Viaduto = Cecap / Taquaral;
43 LESTE Eldorado Melhorar a sinalização viária do bairro e colocar placas indicativas;
44 LESTE Eldorado Fazer acesso para sair do bairro (só tem entrada de acesso);
45 LESTE Eldorado Boca de lobo em vários locais;
46 LESTE Eldorado Investir na cultura, esporte e lazer para tirar os jovens da marginalidade;
47 LESTE Eldorado Vestiário no campo de futebol / área de lazer;
48 LESTE Eldorado Construção do PSF do Eldorado II;
49 LESTE Eldorado Construção do PSF do Eldorado I;
50 LESTE Eldorado Ampliação do local do Centro comunitário com salas de oficinas p/cursos;
51 LESTE Eldorado Mais horários de ônibus em horários de pico e transporte coletivo s/condições de uso;
52 LESTE Eldorado O Dentista que atende no UBS do Cecap, não atende a demanda da região;
53 LESTE Eldorado Iluminação na sua extenção da Av. Eurico Gaspar Dutra/Av. do contorno;
54 LESTE Eldorado Lombadas = Av. do Contorno perto da área de lazer e a outra perto do PSF e da Escola Fco. Kronca;
55 LESTE Eldorado Lombada = Av. Romeu Ítalo Rípoli perto do Bar do Marcão;
56 LESTE Eldorado Lombada = Rua Afonso José Fioravante x Rua Docenopólis;
57 LESTE Eldorado Construção de quiosques na área de lazer para os idosos;
58 LESTE Eldorado Construir pista da malha / bocha na área de lazer;
59 LESTE Eldorado Asfalto / calçamento na área do varejão do Cecap / Eldorado;
60 LESTE Eldorado I PSF - construir salas ampliadas (espaço está pequeno);
61 LESTE Eldorado I Centro de Referência;
62 LESTE Eldorado II Impedir  lixão na Av. Eurico Gaspar Dutra - revitalizar a área ;
63 LESTE Eldorado II PSF atende até 21 h.= Médico sem especialização e funcionários ganhando sem ter como atender;
64 LESTE Eldorado II Até 17h. Posto Saúde /Após e até 21 hr. só enfermeira e 1 auxiliar ;
65 LESTE Eldorado II Secretaria da Educação fiscalizem mais as inscrições sobre vagas na creches;
66 LESTE Eldorado II Ampliar vagas na creche;
67 LESTE Jd. Flamboyan Mão única de direção na Rua A e na Rua B;
68 LESTE Jd. N. Iguaçú Alambrado em volta do boccha;
69 LESTE Jd. N. Iguaçú Quadra de esporte, campo de areia, campo de futebol e pista de skat -

terreno Rua dos Contabilistas com a rua Monte Alegre;
70 LESTE Jd. N. Iguaçú Iluminação da praça situada na R. Felisberto P. Monteiro;
71 LESTE Jd. N. Iguaçú Lombada na rua Mamede Freire x Rua.Jamile Jabor;
72 LESTE Jd. N. Iguaçú Centro Comunitário = colocar piso;
73 LESTE Jd. N. Iguaçú Implantar PAD no bairro;
74 LESTE Jd. N. Iguaçú Terminar a praça da R. João Benedito A.Jordão com colocação de banco, iluminação, lixeiras,

brinquedos e pista de caminhada / colocar placas sinalizadas proibido jogar lixo
75 LESTE Jd. N. Iguaçú Operação Tapa buraco no bairro
76 LESTE Jd. N. Iguaçú Asfalto na Rua Monte Alegre e parte da Rua dos Contabilistas;
77 LESTE Jd. N. Iguaçú Passarela de acesso bairro Jd.N Iguaçú com a Av. 2 Córregos, proximo ao Makro
78 LESTE Jd. N. Iguaçú Centro Comunitário/atrás existe área para construir um campo de futebol com vestiários;
79 LESTE Jd.N.Colina Calçadas frente ao Centro Comunitário = Rua  Militão J. da Rocha
80 LESTE Jd.N.Colina Verificar área de entulho, perto da Creche = Rua  Militão J da Rocha
81 LESTE Jd.N.Colina Segurança = mais rondas policiais
82 LESTE Jd.N.Colina Remodelação viária com saída p/Bº 2 Córregos (área particular da Empresa TOFER);
83 LESTE Jd.N.Colina Remodelação viária co saída do bairro p/av. Cassio P. Padovanii;
84 LESTE Jd.N.Colina Condominio atrás da PIRASA c/fechamento da rua por árvores plantada;
85 LESTE Jd.N.Colina Facilitar as saídas dos tranprortes coletivo de dentro do Terminal do Piracicamirim;
86 LESTE Jd.N.Colina Estudar a possibilidade de construir METRÔ em Piracicaba;
87 LESTE Jd.Petrópolis Semafáro - cruzamento da Joaquim Sérvolo com a Bolívia
88 LESTE Maracanã Campo de areia;
89 LESTE Maracanã Asfalto na Rua Tomé de Jesus;
90 LESTE Maracanã Ponte da Av. Alberto V. Sachs x Rua Frei Tomé de Jesus (construção de pinguela);

91 LESTE Monte Alegre Rede de esgoto - recuperação em toda extenção no bairro;
92 LESTE Monte Alegre Iluminação com iluminárias e postes nas ruas faltantes;
93 LESTE Monte Alegre Campo de futebol = parte ́ letrica, reforma do vestiários, bar do campo e arquibancadas;
94 LESTE Monte Alegre Centro Comunitário = trocar piso
95 LESTE Monte Alegre Posto de Saúde = abrir acesso direto para a rua;
96 LESTE Monte Alegre Campo de areia - refazer e colocar brinquedos novos;
97 LESTE Monte Alegre Construir quadra poliesportiva = cancha de bocce e malha;
98 LESTE Monte Alegre abertura de rua-interligando a Rua Joaninha Morgantio e a R. Otilia Teodoro;
99 LESTE Morumbi Boca de lobo = R. Jorge Augusto da Silveira, entre as Ruas R. Mange e Jorge Zonher;
100 LESTE Morumbi Limpeza e assoreamento do Ribeirão do Piracicamirim em toda sua extenção;
101 LESTE Morumbi Segurança - rondas mais freguentes;
102 LESTE Morumbi Praça iluminar = Frente ao Tiro de Guerra , Posto de Saúde;
103 LESTE Morumbi Semafaro = R. Jorge Augusto da Silveira entrada p/Av. alberto V. Sachs;
104 LESTE Morumbi Base Polícia Militar - área de lazer /R. Jorge Augusto Silveira
105 LESTE Morumbi Praça da R. Antonio José Abdalla - colocar bancos;
106 LESTE Nova Pompéia execução das calçadas em toda a extenção da Av. Pompéia
107 LESTE Piracicabamirim Pavimentação = R. Gonçalves Dias até o Terminal do Piracicamirim;
108 LESTE Piracicabamirim Alambrado no campo de futebol do Tiro de Guerra/fundos e reforma do vestiários;
109 LESTE Piracicabamirim Área verde existe uma quadra poliesportiva abandonada;
110 LESTE Piracicabamirim Área ao lado da Guarda Municipal falta iluminação;
111 LESTE Piracicabamirim Calçadas ao longo do ribeirão do Piracicamirim  Av. Alberto Volet Sachs;
112 LESTE Piracicabamirim Área verde do Bº Maracanã revitalizar;
113 LESTE Piracicabamirim Asfalto da Av. Frei Tomé de Jesus no Bº Maracanã;
114 LESTE Piracicabamirim Praça Padre Joaquim Correa de Paula - revitalizar = 2ª etapa;
115 LESTE Piracicabamirim Campo de futebol de areia na área do Maracanã;
116 LESTE Piracicabamirim Área verde ao lado do c.Comunitário do Piracicamirim melhoria com iluminação;
117 LESTE Piracicabamirim Reforma do Centro comunitário e colocar alambrado ao redor;
118 LESTE Piracicabamirim Construir campo de bocha e malha no C. C. Piracicamirim;
119 LESTE Piracicabamirim Limpeza e drenagem na extenção do ribeirão do Piracicabamirim;
120 LESTE Piracicabamirim Resolver os problemas das partes baixas dos bairros = Morumbi e Maracanã;
121 LESTE Piracicabamirim Fazer campo de futebol no bairro;
122 LESTE Piracicabamirim Área verde ao lado da entrada do condomínio Gran Village;
123 LESTE Piracicabamirim Sinalização viária nos bairros = Pq. Prezotto e Panorama;
124 LESTE Piracicabamirim Construir ponte entre = Faculdade Anhanguera, ligando a R.Sta. Catarina e o Lot. Pompeia;
125 LESTE Piracicabamirim Construir viaduto ligando a Av. Piracicabamirim à Av. Rio das Pedras;
126 LESTE Piracicabamirim Lombada= nas duas ruas laterais da Praça Oswaldo Moreira(Veneno);
127 LESTE Piracicabamirim Limpeza e construção de proteção do canal que corta o parque da zona Leste;
128 LESTE Piracicabamirim Construção de baias para estacionamento na Av. Antonia Pizzinato Sturion;
129 LESTE Piracicabamirim Recapear algumas ruas de movimento em especial R. Segisfredo Paulino de Almeida (ônibus);
130 LESTE Piracicabamirim Asfaltar trecho da Rua Prof. Salvador Silveira de Moraes x R. Segisfredo Paulino de Almeida

perto dos números 415 a 401
131 LESTE Piracicabamirim Construir galerias de águas fluviais no Bº Panorama - frente a Padaria Gran Sabor;
132 LESTE Piracicabamirim Calçada ao lado do Varejão do Piracicamirim até a Rua Roberto Mange;
133 LESTE Pq. Prezoto Iluminação nas ruas transversais e principais do bairro;
134 LESTE S.Fco./Taquaral Implantar redutor de velocidade em lugares de grande acesso = escola
135 LESTE S.Fco./Taquaral Mão única de direção na Rua Caruaru;
136 LESTE S.Fco./Taquaral Cobertura na entrada/saída da creche e da Escola do bairro;
137 LESTE S.Fco./Taquaral Área verde - construir cancha de bocce e malha;
138 LESTE S.Fco./Taquaral Reforma da praça na Av. Orlândia = construir calçada, colocar bancos, mesas, iluminação e sanitários
139 LESTE S.Fco./Taquaral Implantar varrição nas alamedas do bairro;
140 LESTE S.Fco./Taquaral Vistoria de técnicos quanto a arborização do bairro com poda, replantio de algumas mudas
141 LESTE S.Fco./Taquaral Iluminação na Rua Ipuã;
142 LESTE S.Fco./Taquaral Construir nova creche - demanda aumentando e não tem vagas;
143 LESTE S.Fco./Taquaral Construção de Varejão na rua Uchoa;
144 LESTE S.Fco./Taquaral Construção de um novo Posto de Saúde;
145 LESTE S.Fco./Taquaral Rua Uchoa - implantar 3 lombadas, voltar mão dupla de direção ;
146 LESTE S.Fco./Taquaral Boca de lobo na Rua Uchoa e na Rua Jacarezinho;
147 LESTE S.Fco./Taquaral Construir/implantar Escola de Artes e Ofícios;
148 LESTE Santa Inês I e II Implantar saíde de acesso para Av. 2 Córregos;
149 LESTE Santa Inês I e II Implantar Centro Comunitário;
150 LESTE Santa Inês I e II Construir passarela entre o Bairro Santa Inês ao bairro Nova Iguaçú;
151 LESTE Santa Inês I e II Área de lazer = com banco e pray ground;
152 LESTE Santa Inês I e II Final da Rua Alfazema com a Rua Conceição Carlet - mal cheiro = verificar;
153 LESTE Santa Inês I e II Esgoto a céu aberto no acesso do Bairro Santa Inês ao Bº Dois Córregos;
154 LESTE Santa Rita Asfalto Av. Botucatu (Divisa do Sta.Rita/Perdizes c/acesso ao viaduto R.Aguaí;
155 LESTE Sta. Rita/Garças Bairro possui somente uma entrada e uma saída = criar mais alternativas;
156 LESTE Sta. Rita/Garças Semae =vazão = Ruas Joaquim José de Almeida e Joaquim Ferraz de Almeida;
157 LESTE Sta. Rita/Garças Rua José Ferraz Pacheco - falta iluminação;
158 LESTE Terra Rica Transporte coletivo = mais horários e maior percurso no bairro;
159 LESTE Terra Rica O itinerário do coletivo que faz a linha do Chapadão e Cecap = tbém circulem no bairro ;
160 LESTE Vila Africa Área da VECOL, vendida por duas vezes e ficaram sem local para área de lazer;
161 LESTE Vila Africa Área de lazer = com banco e pray ground;
162 LESTE Vila Africa Centro Comunitário
163 LESTE Vila Africa Tranporte coletivo no bairro = maior nº de linha e horários para servir o bairro;
164 LESTE Vila Africa Transporte direto do bairro ao Terminal;
165 LESTE Vila Africa Passarela onde é de madeira executar de concreto (frente ao Clube Cristovão_
166 LESTE Vila Africa Poda das árvores ao longo do ribeirão e no bairro;
167 NORTE Al.Piracicaba R.Silveira Sampaio/área com iluminação, alambrado, reforma do campo, calçada e arborização
168 NORTE Al.Piracicaba PSF;
169 NORTE Al.Piracicaba Implantar fármacia para os três PSF;
170 NORTE Al.Piracicaba Centro Social Educativo - funcionando em horário contrário ao da Escola
171 NORTE Al.Piracicaba Terminal na região;
172 NORTE Al.Piracicaba Remodelação dos horários do transporte coletivo;
173 NORTE Al.Piracicaba Perimetral - reformular o trájeto nos primeiros horários de circulação;
174 NORTE Algodoal Reforma no Posto de Saúde = parte elétrica, e parte de goteiras;
175 NORTE Algodoal Arrastão da saúde no bairro com informes de: Obesidade, Diabeticos e Cardiacos
176 NORTE Algodoal Pronto Socorro para atender a região ;
177 NORTE Algodoal Construção de CRAS;
178 NORTE Algodoal P.S.F.;
179 NORTE Algodoal Construção de área de lazer;
180 NORTE B. Esperança Ampliar/alargar a antiga Rua 23 que liga os Bairros Boa Esperança e Monte Rey;
181 NORTE B. Esperança Implantar consultório dentário no PSF;
182 NORTE B.Lenheiros Medicos no PSF II;
183 NORTE B.Lenheiros Reforma do Centro Comunitário;
184 NORTE B.Lenheiros Colaborar com a infraestrutura da Associação com doação de mesas e cadeiras;
185 NORTE B.Lenheiros Área descampada = implantar área de lazer;  campo de areia, pista de caminhada;
186 NORTE B.Lenheiros Consultório dentário periodo integral;
187 NORTE B.Lenheiros Implantar lombada na Rua Pau Brasil;
188 NORTE B.Lenheiros Varejão;
189 NORTE Cruz Caiada IIuminação da rotatória; Melhorar o acesso a Escola;
190 NORTE Cruz Caiada Segurança;
191 NORTE Cruz Caiada Entrada e saída do bairro - desapropriação Rossin/Chaddad para a realização da obra;
192 NORTE Javari I e II Centro Comunitário = área entre o Javari III e II;
193 NORTE Javari I e II Centro de esportes lazer e cultura e ofícios;
194 NORTE Javari I e II Creche;
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195 NORTE Javari I e II CRAS;
196 NORTE Javari I e II Consultório dentário e pediatria
197 NORTE Javari I e II Transporte coletivo = manter os mesmo horários da semana nos finais de semana a noite;
198 NORTE Javari I e II Abrigo de ônibus com acento;
199 NORTE Javari I e II Iluminação na praça do Javari II e I;
200 NORTE Javari I e II Mapear as áreas verdes e retirar onde existe ocupação;
201 NORTE Javari I e II Lombadas e sinalização viária no Javari II;
202 NORTE Javari I e II Segurança = ronda 24 horas
203 NORTE Javari I e II Reforma de brinquedos dos parquinhos e mantê-los conservados;
204 NORTE Javari I e II Varejão no Javari II e III
205 NORTE Javari I e II Escola de 5ª à 8ª série
206 NORTE Jd. 3 Marias Iluminação nas ruas e praças;
207 NORTE Jd. 3 Marias Construir galerias de águas pluviais;
208 NORTE Jd. 3 Marias Captaçao de esgoto;
209 NORTE Jd. 3 Marias Manter corte de matos;
210 NORTE Jd. 3 Marias Construção de calçadas;
211 NORTE Jd. Primavera Áreas verdes/ Ruas Hum, Dois e Três-Brig. Faria Lima que contorna a Mal. Costa e Silva
212 NORTE Jd. Primavera Construir calçadas nas áreas verdes;
213 NORTE Jd. Primavera Galeria/mina da água atinge 3 casas da Av. Mal. Costa e Silva - casas nº 230 - 240 e 250
214 NORTE Jd.Diamante Construir um Centro de Referência Artes e Ofícios;
215 NORTE Jd.Mª Helena Ponte = retirar a tubulação e construir uma ponte
216 NORTE M. Rey Centro de Artes e Ofícios
217 NORTE M. Rey Implantação de fármacia;
218 NORTE M. Rey Escola de 2º grau
219 NORTE M.Dedini Final da Rua 22 sem saída = transformado em deposito de lixo / fechar o terreno;
220 NORTE M.Dedini Rua Olivia Capranico ao lado da creche = terreno/deposito de lixo antiga Rua 23
221 NORTE M.Dedini Rua João Chiodi = última casa recebe toda água de chuva rua sem saída = construir desvio;
222 NORTE M.Dedini Ruas Nadir Eraldo Estela , Antonio de Lima e Olga Pagotto Santiago = construir lombadas
223 NORTE M.Dedini Implantar fármacia;
224 NORTE M.Dedini Implantaçao de varreção das ruas;
225 NORTE M.Dedini Varejão em construção - implantar pista de caminhada ao redor;
226 NORTE M.Dedini Rua 49 antigo local de pista de skat = construir área de lazer com brinquedos;
227 NORTE Palmeiras Iluminar o ponto de ônibus da Rua João Marcos Ometto;
228 NORTE Palmeiras Implantar e construir Base Comunitária Policial Militar ou Civil;
229 NORTE Palmeiras Prolongamento da linha de ônibus Centro Bairro, na Av. Padre Fernando Guarda,

passando pela R.Lucélia
230 NORTE Palmeiras Manter os mesmo horários de semana dos trajetos dos ônibus para os finais de semana;
231 NORTE Palmeiras Implantar iluminação na Av. Paes Zamit, no trecho das R. Gilberto Diniz de Oliveira

e a passarela da creche;
232 NORTE Palmeiras Iluminação e calçadas nas rotatórias;
233 NORTE Palmeiras Implantação do sistema de drenagem de águas pluviais nas ruas Sta. Albertina/Lucélia/

Av.Archimedes Dutra
234 NORTE Palmeiras Prolongamento da Av. Branca de Azevedo até sair na Av. de entrada da FATEC;
235 NORTE Palmeiras Construir campo de grama oficial de futebol
236 NORTE Pq S. Jorge Enfermeiras no PSF todos os dias;
237 NORTE Pq S. Jorge Limpeza nas ruas do bairro;
238 NORTE Pq S. Jorge Iluminação no viaduto da entrada do bairro;
239 NORTE Pq S. Jorge Prolongamento da marginal Cajuru como 2ª via de acesso de entrada /saída do bairro
240 NORTE Pq S. Jorge Troca de telhado e manutençao da Escola Alberto Thomazi
241 NORTE Pq S. Jorge Construção de Centro Social com PSF e Centro Comunitário;
242 NORTE Pq S. Jorge Lombadas na Rua Cajuru e Rua Tambaú;
243 NORTE Pq.Orlanda Iluminar o campo a noite;
244 NORTE Pq.Orlanda CAIC - manter o espaço aberto a noite para a comunidade;
245 NORTE São Gabriel Construção de área de lazer (terreno municipal) ao lado da Igreja Santa Rosa de Lima;
246 NORTE Sta. Rosa Rotatória Everaldo Camolesi complementar com jardinagem, pena dágua e luminárias;
247 NORTE Sta. Rosa Constr. de sanitários e bebedouro de água da quadra poliesportiva da Escola Avelina P.Losso
248 NORTE Sta. Rosa Fármacia pública para a comunidade;
249 NORTE Sta. Rosa Dentista;
250 NORTE Sta. Rosa Médicos de especialidades no bairro;
251 NORTE Sta. Rosa Construir uma sala para almoxarifado no Centro Social;
252 NORTE Sta. Rosa Construção de calçada e contenção na área verde da Rua Urubatão Pita;
253 NORTE Sta. Rosa Construção de praça com pray ground entre as ruas Rifaina e Taiuva
254 NORTE Sta. Rosa Utilizar o antigo espaço do clubin;
255 NORTE Sta. Rosa Construir passarela na Av. Limeira entre o Shopping e Fac. Odontologia;
256 NORTE Sta. Rosa Construção de ciclovia;
257 NORTE Sta. Rosa Construção de duas lombadas na Rua Adiel Paes Zamith;
258 NORTE Sta. Rosa Escoamento de águas na Rua Manoel Lopes Alarcon;
259 NORTE Sta. Rosa Plantio de árvores e recuperação de áreas verdes e manutenção das mesmas;
260 NORTE Sta. Rosa Atividades esportivas e culturais no espaço do Centro de Lazer;
261 NORTE Sta. Rosa Projeto ambiental para a lagoa;
262 NORTE V.Bélem Implantar caixa coletora de Correios
263 NORTE V.Bélem Alça de acesso para SP. 308 pela Av. Corcovadoe iluminação;
264 NORTE V.Fátima Centro de lazer = construir (terreno de 2 mil mts frente a creche (lote particular);
265 NORTE V.Fátima Cobertura da quadra na Escola Antonio Rodrigues Domingues;
266 NORTE V.Fátima Posto Policial;
267 NORTE V.Fátima Centro Comunitário;
268 NORTE V.Fátima Ampliação das salas de aulas da creche;
269 NORTE V.Fátima Asfalto de 500mts. Na Rua Jordão Martins frente a Escola João Chiarini;
270 NORTE V.Fátima Rua Amadeu Castanha nº 369 = construir muro de arrimo;
271 NORTE V.Fátima Construir calçadas no trecho da Estação Experimental;
272 NORTE Vila Sônia Posto de Saúde/UBS;
273 NORTE Vila Sônia Centro de Lazer/Varejão = mais fechado com maior segurança p/os usuários;
274 NORTE Vila Sônia Velório;
275 NORTE Vila Sônia Implantar praça com mesas/bancos perto do Terminal;
276 NORTE Vila Sônia Pavimentação nas Ruas = Antonio Longatto, Roma e Sturion;
277 NORTE Vila Sônia Semafaros na Av. Eucllides da Cunha com a Corcovado;
278 NORTE Vila Sônia Sanitários na Praça do Terminal;
279 OESTE Cantagalo Pavimentação = existem 05 ruas sem asfalto;
280 OESTE Cantagalo CPFL - 32 postes sem luminárias;
281 OESTE Cantagalo Defesa Civil = acionadas comprovando 38 casas em áres de risco;
282 OESTE Cantagalo Área de lazer com lixo acumulado = solicitam limpeza;
283 OESTE Castelinho Ampliar área esportiva
284 OESTE Edson Urbanização nas travessas = Adelina Ferreira da Cunha, Eduardo Kiehl e  Mello Ayres
285 OESTE Jaraguá Construir uma U.B.S para abrigar um PSF;
286 OESTE Jaraguá Reforma na iluminação externa co Centro comunitário com holofotes e refletores;
287 OESTE Jaraguá Construção de um viaduto sobre o córrego do Enxofre, ligando a Av. Antonio Mendes de

Barros Fº à Av. Raposo Tavares e a Av. Madre Maria Teodoro
288 OESTE Jd. Glória Iluminação pública na Travessa 2;
289 OESTE Jd. Glória Implantar área de lazer atrás da Igreja S.Francisco/ Sta.Clara
290 OESTE Jd. Glória Implantar programa socios culturais e esportivos no bairro p/crianças e adolescentes;
291 OESTE Jd.Planalto Reforma /ampliação do campo de areia com área de lazer e iluminação;
292 OESTE Jd.Planalto Quadra poliesportiva com colocação de brinquedos;
293 OESTE Jd.Planalto Muro de arrimo / encosta oferecendo perigo p/creche, posto de saúde e residências
294 OESTE Jd.Planalto Construção de Ginásio poliesportivo - atendendo a Escola  M Enedina e a comunidade;
295 OESTE Jd.Planalto Reforma do prédio da Escola I e II;
296 OESTE Jd.S.Miguel Reforma e ampliação área de lazer = entre a R.José Rosário Losso e a Trav. Moacir Diniz

297 OESTE Kobayat Construir PSF (já solicitado em A. Pública) em 2005;
298 OESTE Kobayat Implantar Centro Cultural com atividades culturais, esportivas e de lazer;
299 OESTE Kobayat Escola Elisabete C.Cruz - quadra coberta com tela;
300 OESTE N.Horizonte Construir área de lazer frente ao posto de Saúde / bifurcação espaço existe;
301 OESTE N.Horizonte Reforma do Posto de Saúde
302 OESTE Sta. Fé Caixa coletora de correios;
303 OESTE Sta. Fé Construir UBS;
304 OESTE V.Cristina Creche Municipal p/atender as demandas da Nova Pta., Jd. Monte Branco, Enxofre e Ibirapuera
305 OESTE V.Cristina Tubulação de esgoto do ribeirão Camargo e R.Colônia;
306 OESTE V.Cristina Ampliação da creche do Vila Cristina;
307 OESTE V.Cristina Construir novo Centro Comunitário
308 RURAL Floresta Perenização nas estradas;
309 RURAL Floresta Transporte Coletivo = mais horários e em melhores condições;
310 RURAL Floresta Torre para celulares;
311 RURAL Nova Suiça Ampliar Escola;
312 RURAL Nova Suiça Construir campo de futebol oficial;
313 RURAL Nova Suiça Implantar cursos para a comunidade no bairro;
314 RURAL Nova Suiça Implantar projeto integrado: Centro Social, Esportivo, Lazer e Saúde;
315 RURAL Nova Suiça Implantar PSF paraa tender a região = Serrote, Pau Queimado, Volta Grande e N.Suiça;
316 RURAL Nova Suiça Continuar e manter a perenização nas estradas rurais;
317 RURAL Nova Suiça Pavimentar (são 8,5Km) trecho frente a Escola do Nova Suiça;
318 RURAL Nova Suiça Pavimentar estrada do Bairro Volta Grande ao Bairro Nova Suiça;
319 RURAL Nova Suiça Torre para celulares;
320 RURAL Nova Suiça Campanha educativa nas Escolas sobre lixo/coleta da Zona rural;
321 RURAL Nova Suiça Ronda rural = Segurança;
322 RURAL Pau Queimado Coletar esgoto do trecho da Dna Candida, corre a céu aberto na estrada;
323 RURAL Pau Queimado Iluminação = do Jardim Vitória até o Bº Pau Queimado;
324 RURAL Pau Queimado Recape = Jd.Vitória até a rotatória do São Jorge = 200 metros;
325 RURAL Pau Queimado Providenciar coleta de esgoto da Escola do Pau Queimado;
326 RURAL Pau Queimado Lombada = no local como referência Dna. Cândida;
327 RURAL Pau Queimado Cobertura em ponto de ônibus = frente a casa Dna. Candida, Frente ao Pesqueiro Recanto

dos Peixes e no Jardim Vitória;
328 RURAL Pau Queimado Ponte do bairro que liga ao Krahenbuhl = muita estreita e no final de uma curva; tomar providências
329 RURAL Pau Queimado Perezinação nas estradas;
330 RURAL Pau Queimado Ronda Rural = Segurança;
331 RURAL Pau Queimado Torre para celulares;
332 RURAL Santana Pavimentação do asfalto comunitário da Rua Santo Octávio c/parcelas de 48 parcelas
333 RURAL Santana Rede de esgoto, implantar onde não existe, dar continuidade onde já iniciou e Substituir os

coletores de esgoto e de água, são velhos e obsoletos;
334 RURAL Santana Ampliação da Pré-Escola para atender as crianças do Jardim I;
335 RURAL Santana Reforma do campo de futebol com drenagem, construção de banheiros/vestiários e bar;
336 RURAL Santana Pray groundy para as crianças, uma cancha de bocce e campo de areia;
337 RURAL Santana Reforma da Praça Central frente a Igreja e troca de iluminação da mesma;
338 RURAL Santana Funcionário para atender e manter as ruas do bairro;
339 RURAL Santana Oficializar e regularizar as ruas e travessas existentes;
340 RURAL Santana Posto da Guarda Civil;
341 RURAL Sta.Olímpia Implantar cursos para a comunidade no bairro;
342 RURAL Sta.Olímpia Terminar trecho de coletor de Esgoto da Rua Consolação;
343 RURAL Sta.Olímpia colocar caixa de água elevada para atender demanda do bairro;
344 RURAL Sta.Olímpia Concluir iluminação pública nas ruas do bairro;
345 RURAL Sta.Olímpia Pavimentação asfáltica da Estrada do Caiapiá;
346 RURAL Sta.Olímpia Regularização fundiária das terras do bairro;
347 RURAL Sta.Olímpia Conclusão área de lazer com a quadra de vôlei, pista de caminhada; cancha de bocce e malha;
348 RURAL Sta.Olímpia Manutenção das ruas pavimentadas e estradas rurais qua dão acesso ao bairro;
349 RURAL Sta.Olímpia Asfalto comunitário;
350 RURAL Sta.Olímpia Vigilante noturno p/pré Escola de Santana vinculada à E.M. José Antonio de Souza

e Escola Municipal Infantil Antonio Boldrin
351 RURAL Sta.Olímpia Ampliar (01 sala) da Pré-Escola para atender a demanda;
352 RURAL Sta.Olímpia Funcionário para atender e manter a área de lazer (tercerizado);
353 RURAL Zuim Pavimentar =  trecho de 5,5 Km entre o Zuim ao Serrote;
354 RURAL Zuim Perezinação nas estradas;
355 RURAL Zuim Ronda Rural = Segurança;
356 RURAL Zuim Torre para celulares;
357 SUL Á. Branca Posto de Saúde / PFS;
358 SUL Á. Branca Creche;
359 SUL Á. Branca Escola;
360 SUL Á. Branca Área de lazer principalmente para as crianças do Residencial Água Branca ;
361 SUL Caxambú Ampliar Posto de Saúde e implantar salas de fisioterapia
362 SUL Jd. Oriente Ampliação e reforma do Posto de Saúde;
363 SUL Jd. Oriente Limpeza e arborização e área de lazer na Rua Nicolau Tejada Fº x Rua Geraldo Bragion ;
364 SUL Jd.Esplanada Centro Comunitário - construir uma sala de oficinas de trabalhos p/comunidade e implantar cursos
365 SUL Jd.Esplanada Regularização das casas;
366 SUL Jd.Esplanada Lombada na Rua Pedro alvares Cabral e na Travesa Esplanada;
367 SUL Jd.Esplanada Iluminação e melhorias na escada que fica entre a R. Pedro A.Cabral e R. Dom Manoel;
368 SUL Jd.Flores Captação de rede de esgoto da Rua Marilise e parte Travessa A. - Glebas São Joaquim;
369 SUL Jd.Flores Complementação da adutora do córrego do Enxofre;
370 SUL Jd.Flores Implantar iluminação entre as Ruas Thales de Andrade e Marlice;
371 SUL Jd.Flores Legalização dos terrenos da Rua Vitória Régia;
372 SUL Jd.S.Paulo Atividades esportivas e culturais para crianças e adultos com professores/educadores ;
373 SUL Jd.S.Paulo Creche com demanda para berçario I e II;
374 SUL Jd.S.Paulo Trocar lage do CRAS;
375 SUL Jd.S.Paulo Transformar a antiga sala de informática em sala de acolhimento;
376 SUL Jd.S.Paulo Reforma do CRAS;
377 SUL Jd.S.Paulo Contratar mais Assistentes Socias p/os CRAS = São José, Novo Horizonte e Jd. S.Paulo
378 SUL M. do Sol Calçadas =  na creche;
379 SUL M. Líbano Utilização da EMEC como Centro Social ou Unidade de Saúde = executar ampliação p/demanda;
380 SUL M. Líbano Segurança/Policiamento e arrastão no bairro com maior fiscalização nos motoristas;
381 SUL Pq.Eucaliptos PSF a médio prazo = implantar;
382 SUL Pq.Eucaliptos Fármacia = p/atendimento da região = Monte Líbano, Morada do Sol e região ;
383 SUL Pq.Eucaliptos Rever a divisão de atrendimento das regiões Ex. Morador da Rua Maria Guilhermina

é atendido na Rua Cafelândia do Jd. São Paulo;
384 SUL Pq.Eucaliptos Urbanização da área da favela da Rua Cananéia = 60 famílias envolvidas;
385 SUL Pq.Eucaliptos Creche;
386 SUL Pq.Eucaliptos Centro Social=construir 01 sala 15x25 mts-Revendo espaço p/banheiro e colocar sanitários/coxo;
387 SUL Pq.Eucaliptos Regularização e urbanização dos terrenos no bairro;
388 SUL Pq.Eucaliptos Implantar projetos sociais esportivos e culturais p/jovens e crianças com apoio e efetivação de professores;
389 SUL Pq.Eucaliptos Atividades esportivas e culturais para 3ª Idade e Idosos com professores/educadores;
390 SUL Pq.Eucaliptos Nos jogos comunitários = o transporte dos alunos nem sempre são realizados;
391 SUL Pq.Eucaliptos Efetivar a captação do córrego do Enxofre e aprofundamento do leito do mesmo/Av.Thales de Andrade
392 SUL Pq.Eucaliptos Calçadas = ao longo das margens do Córrego;
393 SUL Pq.Eucaliptos Abertura / continuação da Av. Thales de Andrade até Av. Pedro Habechian;
394 SUL Pq.Eucaliptos Recapeamento  da Rua Marilix Abdo Maluf até Rua Buritama;
395 SUL Pq.Eucaliptos Boca de lobo na Rua Corina Martins dos Santos x Thales de Andrade;
396 SUL Pq.Eucaliptos Colocar obstáculos na entrada e saída da passarela -impedindo motos de entrar;
397 SUL Pq.Eucaliptos Plataforma de descanso p/pedestres entre as Ruas Ingá e Thales de Andrade;
398 SUL Pq.Eucaliptos Reconstruir os degraus da Viela entre as Ruas= Madre Mª Helena do Esp. Santo e Ata.V. Bruzantin
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DESCRIÇÃO SUCINTA DAS PRINCIPAIS FINALIDADES DE CADA UNIDADE ADMINISTRATIVA CONFORME
PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 22 DA LEI 4.320/64.

Câmara de Vereadores – Resolução nº. 16/93
A Câmara tem funções legislativas, exerce atribuições de fiscalização externa, financeira, orçamentária e patrimonial de
controle e de assessoramento dos atos do executivo, e de julgamento político-administrativo, desempenhando ainda as
atribuições que lhe são próprias, atinentes à gestão dos assuntos de sua economia interna.

Secretaria Municipal de Governo – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Governo é o órgão da Prefeitura que têm por competência a coordenação da política governamental
do Município, bem como assegurar a sua eficiência, supervisionamento e implementação. Inclui as atividades concernentes
à manutenção do gabinete do Prefeito.

Procuradoria Geral – Lei nº. 3.339/91
A Procuradoria Geral é o órgão da Prefeitura que têm por competência desenvolver ações na defesa e acompanhamento
dos interesses e direitos do Município, bem como elaboração de projetos de leis, decretos, regulamentos, contratos e
outros de natureza jurídica.

Secretaria Municipal de Administração – Lei nº. 3.339/91
 A Secretaria Municipal de Administração é o órgão da Prefeitura que têm por competência desenvolver ações de caráter
administrativo, exercidas continuamente, que garantem apoio necessário à execução de planos e programas de governo.
Compreende ações destinadas a gerência das atividades relativas aos recursos humanos e materiais.

Secretaria Municipal de Finanças – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Finanças é o órgão da Prefeitura que têm por competência desenvolver ações que visem a
captação, aplicação, orientação e controle de recursos financeiros e orçamentários. Congrega ações visando o
estabelecimento de normas reguladoras de atividades sócio-econômicas, fiscais e financeiras e de fiscalizar e assegurar
o seu cumprimento.

Secretaria Municipal de Educação – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Educação é o órgão da Prefeitura que têm por competência desenvolver ações voltadas à
formação intelectual, moral, social, cívica e profissional do indivíduo, preparando-o para o exercício consciente da cidadania,
e habilitando-o para uma participação eficaz no processo de desenvolvimento econômico e social.

Secretaria Municipal de Obras – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Obras é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver um conjunto de ações com
o objetivo de aperfeiçoar o processo de urbanização, estabelecendo uma estrutura de cidade capaz de servir aos objetivos
do crescimento econômico e, ao mesmo tempo, oferecer a necessária qualidade de vida á população.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social é o órgão da Prefeitura que agrega ações voltadas para o bem estar
social, por meio de medidas que objetivem o amparo e a proteção de pessoas ou grupos, e se destinem a diminuir ou
evitar os desequilíbrios sociais.

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver
ações para promover, incentivar e supervisionar a produção agrícola e pecuária, com o emprego de técnicas que possibilitem
conjugar maior produtividade com melhoria da qualidade. Inclui ainda, as ações destinadas a garantir o abastecimento de
produtos agropecuários e de incentivo ao cooperativismo rural.

Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente – nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente é o órgão da Prefeitura que têm por competência compreender ações
de planejamento, implantação, coordenação e conservação de áreas e ecossistemas, a proteção de áreas urbanas e
rurais, bem como a proteção dos solos contra os desgastes ocasionados pelo homem ou pela natureza e controlar a
poluição  das águas, do ar e sonora.

Secretaria Municipal de Ação Cultural – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Ação Cultural é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver ações que objetivem
difundir a cultura em geral, a todas as camadas da população, pelo cultivo e desenvolvimento das artes e da literatura,
compreende ações que visam o levantamento e manutenção do acervo cultural, no que diz respeito à história, às artes em
geral e a todas as manifestações culturais.

Secretaria Municipal de Turismo – Lei nº. 4.253/97
A Secretaria Municipal de Turismo é o órgão da Prefeitura que tem por competência compreender ações no sentido de
divulgar os atrativos turísticos, planejar e fortalecer o desenvolvimento do turismo interno e a captação de turistas.

Secretaria Municipal de Saúde – Lei nº. 3.339/91
A Secretaria Municipal de Saúde é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver um conjunto de ações
destinadas a atender as necessidades e promover a melhoria das condições do estado de saúde da população.

Secretaria Municipal de Transportes Internos – Lei nº. 4.258/97
A Secretaria Municipal de Transportes Internos é o órgão da Prefeitura que tem por competência coordenar, administrar e
controlar  a utilização dos veículos da frota Municipal pelas diversas unidades da Prefeitura.

Guarda Civil – Lei nº. 3.339/91
A Guarda Civil é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver um conjunto de ações com vistas à manutenção
da ordem pública, pela vigilância e defesa da integridade física e dos bens e patrimônio dos cidadãos.

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes – Lei nº. 3.563/93
A Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver ações
destinadas ao planejamento, coordenação e controle, implantação, manutenção e conservação de infra-estrutura e serviços
relacionados com os meios de transporte.

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio – Lei nº. 4.254/97
A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver ações no
sentido de planejar e promover a expansão do parque industrial e comercial do Município através de ações relacionadas
ao fomento da produção industrial e promoção comercial.

Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras – Lei nº. 4.253/97
A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras é o órgão da Prefeitura que tem por competência planejar
um conjunto de ações que visam o desenvolvimento dos esportes, da recreação e das aptidões físicas dos indivíduos,
através da implantação e manutenção de infra-estrutura destinada à prática de desportos comunitários.

Secretaria Municipal do Trabalho e Renda – Lei nº. 5.951/07
A Secretaria Municipal do Trabalho e Renda é o órgão municipal da Prefeitura que tem por competência o desenvolvimento
das relações do trabalho do município de Piracicaba, de acordo com as políticas públicas, visando à melhoria das
oportunidades de trabalho, de renda e a manutenção ou ampliação dos postos de trabalho.

Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba – Lei nº. 3.238/90
A EMDHAP tem por finalidade executar a política habitacional do Município de Piracicaba, visando, minimizar os problemas
de habitações populares e contribuir para o desfavelamento do Município.

Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba – lei nº. 5.288/03
O IPPLAP tem por finalidade elaborar estudos, pesquisas e análises visando a sistematização, á orientação e ao
monitoramento das diretrizes gerais de desenvolvimento e do planejamento estratégico do município, desempenhando
um papel ativo e protagonista no fomento a dinamização socioeconômica, urbana e rural, projetando a cidade e suas
potencialidades, otimizando sua atratividade.

Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba – Lei nº. 1.526/67 e LC nº 219/08.
O IPASP, entidade gestora única do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Piracicaba, tem como finalidade
a concessão de benefícios previdenciários aos funcionários municipais como aposentadoria, salário-maternidade e pensão
em conformidade com sua Lei específica e seu regulamento.

Serviço Municipal de Água e Esgoto – Lei nº. 1.657/69
O SEMAE tem como finalidade estudar, projetar e executar as obras e serviços relativos à construção, ampliação ou
remodelação dos sistemas públicos de abastecimento de água potável e de esgoto sanitário do Município de Piracicaba.

Fundação Municipal de Ensino – Estatuto da FUMEP/95
A FUMEP tem como finalidade promover o ensino, a pesquisa e a difusão da cultura em geral, visando à elevação do nível
cultural e educacional do município, além da prestação de serviços a comunidade.

BARJAS NEGRI
PREFEITO MUNICIPAL

RELATÓRIO DE EFEITO SOBRE AS RECEITAS E DESPESAS, DECORRENTES DE ISENÇÕES, ANISTIAS,
REMISSÕES, SUBSÍDIOS E BENEFÍCIOS DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E CREDITÍCIA

EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE PIRACICABA.
(ART. 165, § 6° C.F./88)

A legislação tributária do Município de Piracicaba prevê isenções, descontos e anistias que implicam em renúncia de
parcelas das receitas tributárias previstas para o próximo ano.

Relatamos a seguir os dispositivos legais geradores de possíveis perdas de receitas referentes à nossa expectativa
para 2010.

Dispositivos legais que implicam renúncia de receita por isenção ou remissão de impostos:

MUNICÍPIO DE PIRACICABA
RENÚNCIA DE RECEITA

PREVISTA 2010
SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIOS

TRIBUTO / VALOR EM
CONTRIBUIÇÃO REAIS

LEI COMPLEMENTAR Nº 224/08 - REMISSÃO PRECÁRIA SITUAÇÃO ECONOMICA - ARTIGOS 69 A 74 ................. IPTU 100.000,00
LEI COMPLEMENTAR Nº 224/08 – DESCONTO APOSENTADOS E PENSIONISTAS - ARTIGOS 97 A 99 .................. IPTU 5.000,00
LEI COMPLEMENTAR Nº 224/08 – REDUÇÃO 50% ÁREA NON AEDIFICANTI, HORTAS E ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE - ARTIGOS 92 E 93 ................................................................................................ IPTU 250.000,00
LEI Nº 4.020/95 – REDUÇÃO 100% EXPANSÃO INDUSTRIAL ................................................................................... IPTU 250.000,00
LEI Nº 171/05 – DESCONTOS ATÉ 100% AOS IMÓVEIS TOMBADOS COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO PELO CODEPAC ...... IPTU 260.000,00
PROJETO DE LEI - PROGRAMA ESPECIAL DE INCENTIVO AO PARQUE TECNOLÓGICO ..................................... IPTU 100.000,00
LEI COMPLEMENTAR Nº 224/08 - REMISSÃO PRECÁRIA SITUAÇÃO ECONOMICA - ARTIGOS 69 A 74 ................ TAXAS 50.000,00
LEI COMPLEMENTAR Nº 224/08 – ISENÇÃO TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA PARA GARAGENS DE APARTAMENTOS -
ARTIGOS 110 E 111 .................................................................................................................................................. TAXAS 55.000,00
LEI COMPLEMENTAR Nº 224/08 – REDUÇÃO 50% ÁREA NON AEDIFICANTI, HORTAS E ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE - ARTIGOS 92 E 93 ............................................................................................... TAXAS 20.000,00
LEI COMPLEMENTAR Nº 224/08 – ISENÇÃO DE 100% TAXAS LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
HORÁRIO ESPECIAL - ARTIGOS 309 A 317 ............................................................................................................. TAXAS 50.000,00
LEI COMPLEMENTAR Nº 224/08 - REMISSÃO PRECÁRIA SITUAÇÃO ECONOMICA - ARTIGOS 69 A 74 ................ ISSQN 100.000,00
LEI COMPLEMENTAR Nº 224/08 – ISENÇÃO PARA MORADIAS ATÉ 70 M2 PELO REGIME DE MUTIRÃO -
ARTIGOS 102, INCISO II E PARAGRAFO ÚNICO ..................................................................................................... ISSQN 100.000,00
LEI COMPLEMENTAR Nº 224/08 - REDUÇÃO DE 20%, 30% OU 50% A MICRO EMPRESA MUNICIPAL -
ARTIGOS 288 A 290 ................................................................................................................................................. ISSQN 200.000,00
LEI COMPLEMENTAR Nº 224/08 – REDUÇÃO 50% SERVIÇO DE TRANSPORTE QUE INTEGRAM
O SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO - ARTIGOS 288 A 290 ......................................................... ISSQN 550.000,00
LEI Nº 4.020/95 – CONCEDE REDUÇÃO DE 100% OU 60% PARA ATIVIDADES DE EXPANSÃO INDUSTRIAL ........ ISSQN 2.100.000,00
LEI COMPLEMENTAR Nº 224/08 - CONCEDE REDUÇÃO DE 60% A EMPRESAS QUE INVESTEM
EM ALTA TECNOLOGIA - ARTIGOS 103 A 109 .......................................................................................................... ISSQN 2.100.000,00
PROJETO DE LEI - PROGRAMA ESPECIAL DE INCENTIVO PARA AS CONSTRUÇÕES DE MORADIAS
DE CARÁTER SOCIAL ............................................................................................................................................. ISSQN 200.000,00
PROJETO DE LEI - PROGRAMA ESPECIAL DE INCENTIVO AO PARQUE TECNOLÓGICO .................................... ISSQN 300.000,00
LEI Nº 4.020/95, ALTERADA PELA LEI Nº 5.263/03 – REDUÇÃO 100% AQUISIÇÃO IMÓVEL PARA EXPANSÃO INDUSTRIAL ....... ITBI 260.000,00
PROJETO DE LEI - PROGRAMA ESPECIAL DE INCENTIVO AO PARQUE TECNOLÓGICO ...................................... ITBI 100.000,00
LEI COMPLEMENTAR Nº 224/08 - PARCELAMENTO ESPECIAL DÉBITOS (PED) - ARTIGOS 466 A 474 ............. DÍVIDA ATIVA 105.000,00
LEI COMPLEMENTAR Nº 224/08 - REMISSÃO PRECÁRIA SITUAÇÃO ECONOMICA - ARTIGOS 69 A 74 ........ CONTRIBUIÇÃO 100.000,00

DE MELHORIA
LEI Nº 6.394/2008 - ISENÇÃO DE 100% DA TARIFA DE CONSUMO DE ÁGUA (HORTICULTORES), .................... TARIFA DE 10.900,00
CONFORME  INSTITUIÇÃO DA CATEGORIA IV  ÁGUA
TOTAL ....................................................................................................................................................................................... 7.365.900,00

BARJAS NEGRI
PREFEITO MUNICIPAL
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